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D  E  C  R  E  T  O              No    12.598, DE 20 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 5º da Lei nº 4.025, de 10 de dezembro de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
936.054,63 (novecentos e trinta e seis mil, cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 936.054,63 
(novecentos e trinta e seis mil, cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos), na forma seguinte: 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2022 20 2001 04 122 0226 2688 33903999 10010000 3.600,00 -   

2022 20 2001 04 122 0204 2002 33901400 10010000 -   3.600,00 

2022 20 2020 04 126 0225 2684 33904008 10010000 17.900,00 -   

2022 20 2020 04 122 0204 2002 33901400 10010000 -   4.000,00 

2022 20 2020 04 127 0225 7001 44905233 10010000 -   13.900,00 

2022 26 2601 08 244 0136 2706 33903999 10010000 46.000,00 -   

2022 26 2601 08 244 0136 2706 33903615 10010000 -   46.000,00 

2022 20 2020 15 451 0229 1434 33903999 10010000 420.000,00 -   

2022 20 2020 04 126 0225 2684 33904008 10010000 269.161,10 -   

2022 20 2020 04 122 0204 2002 33504108 10010000 -   281,10 

2022 20 2020 15 130 0229 1434 45906504 10010000 -   688.880,00 

2022 20 2017 04 122 0204 2002 33903099 10010000 20.000,00 -   

2022 20 2017 04 122 0204 2002 33901400 10010000 -   20.000,00 

2022 26 2601 08 244 0134 1963 33903099 10010000 26.000,00 -   

2022 26 2601 08 244 0134 1965 44905299 10010000 50.000,00 -   

2022 26 2601 08 244 0134 2254 33903632 10010000 -   76.000,00 

2022 25 2501 04 122 0204 2070 33903039 10010010 2.393,53 -   

2022 25 2501 04 122 0204 2201 33904700 10010010 -   2.393,53 

2022 33 3301 10 302 0228 2692 33903009 12140000 80.000,00 -   

2022 33 3301 10 302 0228 2699 44905208 12140000 -   80.000,00 

2022 26 2601 08 244 0134 2402 33903999 13900000 1.000,00 -   

2022 26 2601 08 244 0138 2408 33903028 13900000 -   1.000,00 

TOTAL 936.054,63 936.054,63

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
10010000 = Recursos Ordinários
10010010 = Arrecadação Própria – Administração Indireta
12140000 = Transferências do SUS – Bloco de Custeio
13900000 = Outros Recursos Vinculados – Assistência Social
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, com efeitos a partir de 20 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE MAIO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

PREFEITO 

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCION-

AIS

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PRO-

MOÇÃO DA CIDADANIA

HERALDO LUIS FRANÇA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO 

DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

RODRIGO DE CAMPOS CAMÕES

SECRETÁRIO HOSPITALAR – INTERINO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA – HMJ

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
083/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA ACHOU GOSPEL E PRODUÇÕES.

OBJETO: Contratação do Show de Pedro Manso e Equipe, 
representado pela sociedade empresária ACHOU GOSPEL E 
PRODUÇÕES, no evento do Aniversário de 22 anos do Cen-
tro Cultural Theóphilo Massad, conforme processo adminis-
trativo nº 2022017266, de 25/04/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Lei Fe-

deral n.º 8.666, de 1993.

DATA DO EVENTO: 28/05/2022.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), incluso Show, Passagens, Hospedagem, Ali-
mentação e Translado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.2022.13.392.0219.274
6.33903999, FONTE DE RECURSO: 100100, FICHA Nº 
20221835 e NOTA DE EMPENHO Nº 2084, de 23/05/2022, 
no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de 
Cultura e Patrimônio às fls. 96, constante do processo admi-
nistrativo nº 2022017266, de 25/04/2022.

DATA DA ASSINATURA:24/05/2022

ANGRA DOS REIS, 24 DE MAIO DE 2022.

ANDREI LARA

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A           No  962/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os termos do Ofício n° 222/2022/
IMAAR, do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos 
Reis, datado de 24 de maio de 2022, e da Lei n° 4.096, de 24 
de maio de 2022,

R E S O L V E:

DESIGNAR VINICIUS JUDICE DOS SANTOS, matrícula 
19075, para a Função Gratificada de Diretor do Departamento 
de Licenciamento Digital e Informática, do Departamento de 
Licenciamento e Fiscalização Ambiental, da Superintendência 
de Meio Ambiente, do Instituto Municipal do Ambiente de 
Angra dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 24 de 
maio de 2022.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE MAIO DE 2022.


